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ILUSTRiSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAçÃO DA PREFEITURA MUNCIPAL DO ARACATI, NO ESTADO DO CEARÁ;

TOMADA DE PREçOS No 00.002i2023-TP

A RECORRENTE, ARON CONSULTORIA MUNICIPAL E PARLAMENTAR
LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privâdo, inscrita no CNPJ sob o n.

37.607.2021000í -06, sediada na Quadra SHS Quadrâ 6 Conjunto A Bloco A, s/n, Sala
501 Complexo Brasil 2'1, Asa Sul, Brasília/DF - CEP: 70.3'16-'102, neste ato
representada pelo seu procurador (com procuraçáo já anexada ao processo) o Sr.
JOBSON ARON ROCHA FERREIRA, brasileiro, advogado, solteiro, poÍtador da cédula
de identidade sob o n" 75578 OAB/DF, carteira nacional de habilitação CNH sob o no

06542108501, inscrito no CPF sob o 074.896.964-02, ao finâl assinada, vem
tempestivamentê, à presença de Vossa Excelência, a fim de tempêstivamênte interpor

RECURSO ADMINISTRATIVO,

contra a decisão da CPL que julgou inabilitada a RECORRENTE, ao arrepio da
lêgislação que regulamentâ o procedimento licitatório.

ctlPJ: ,.m720200oí{r
Aua.lÉ SHs A@d€ 6 CqÍunk) A Bloco A, 6h, Sala 501 Complo(o Brasil21, A36 §.1, Br6ílls/DF - CEP: 70.31ê102

FOi{E: (61) m8}8880 - EMÁIL:



Al=lí-N
CONSULTORIA

MUI{ICIPAL E PÂRLÀI.IENÍAR

I - PRELIMINARMENTE

lnicialmente, cumpre êschrecer que a Administração deve procuÍar sempre o Íim
público, respeitando todos os princípios basilares da licitação e dos atos
administÍativos, mormenle o da legalidade, moralidade ê impêssoalidade, além dê
zelar pêla pÍobidadê administrativa. Táis princípios norteiam essa atividade
administrativa, impossibilitando o administrador de fazer prevalecer sua vonlade
pgssoal, ê im oem ao mesmo o dever de pautar sua mnduta segundo as prescrições
legais.

Convém ressaltar os atos administrativos que ofendeÍem a boa adminislraÉo,
ou sêja, aqueles que violarem a ordem institucional, o bem comum, os princÍpios de
iustiça ê squidadê, podem ê devêm sêr invalidados pêla própria Administração.

Com efeito, tecêmos consideraçõês para quê a Administraçáo Pública assegure
pêrmanentemente ao particular o exercício de sua vigilância quanto aos princípios que
regem a atuaçâo administrativa.

No exercício do seu poder, a Administração Pública, legitimada pelo PriÍlcípio da
Autotutêlâ guarda para si a possibilidade dê revêr sêus póprios atos. "Pela autotutela
o contrcle se exeÍce sobre os próprios atos, com a possibilidade de anular os ilegâis o
revogar os inconvenientes ou inoportunos, independentementg de Íecurso ao
judiciário."

O poder da autotuiela da Administração Pública, encontra-se consagrado em
duas súmulas do Supremo Tribunal Federal, as quais conferêm à Adminiskaçâo
Pública o poder de dedarar nulos os seus pÍóprios atos, quando da constataçáo de
ilêgalidade dos mesmos, ou enüio de revoga{os sob a égide dos cÍitérios de
oportunidade e conveniência do ato. Veja-se:

Súmula 346 STF: A administração pcde decldrar a nuMa& dos
§eu§ pÍÚpnqr at(§

Súmula 473 STF: A administraçâo pde anular os seus píópnos
atos, quando eivados de vícios gue os tomem ilegais, porque
dêrgs ,ão se oiginam direftos; ou @vogalos, pot tptiw de
conveniência ou oportunidade, respeitados os dircitos adquiidos
e ,e§safuada, em todos os casos, a aprechçfu judicidl.

II- DAS RA'ZôES DO RECURSO

Acudindo ao chamamento dessa lnstituiÉo para o certamê, a rê@nente
apresentou toda documentação exigida para participação no prazo estipulado.

C PJ: 3?.60?.202000í{6
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&tem como objeto a ContrataÉo d.
empresa especializada na prestação de serviÇos para suporte técnico de assessoria e

consultoria administÍativa fÍsico-flnanceira em projetos nas árêas de educação, saúde,
infraestrutuÍa e desenvolvimento urbano e finanças dos programas e subprogramas de
ação continuada e inslrumentos similares visando a elaboração, o acompanhamento e
a supervisão dos programas, estabelecendo parcerias que assegurem a efetividade
das açôes desenvolvidas no municipio de Aracati/CE.

Sucede quê, após a análise da documentação de habilitação apresentada pela

licitante, a CPL inabilitou a recorrente sob o argumento de descumprimento de itens do
edital de licitaçáo, quê "curiosamente" no qual não expôs com clareua quais itens
teriam sido descumpridos do edital, apenâs colocando os sêguintes motivos;

o procedimento licitatório em comento

"não apresentou a cedidão d ceiidão de registro de quitação de
pess@ ju dica - CREA e na cedidão de rcgisto de quitaçáo de
pessoa ísica do CREA não constd cotno o responsável técnico
com a empresa ARON, constanú @no Íesrysável técnico cqn
a emprêsa GWM ARCANJO ENGENHARIA e náo apresentou a
ceiidáo de aceNo técnico do CRA"

Coníorme podemos ver na public€ção no DOE/CE, página 127 em 24110120231

DIARIO OFICI^L DO ESTAM ] SÉruE3 I ÀNOXYN"I99 IFORT

. . e{avi!i. dos Droúl:,c d.àcle.nÀ FÉiü qE eSm . .Gtvnhd. ds {ó.r &úwlvid6 6 MhicPto & Âldi/CE. À ElqrÉ qE

.âld;uI b& r qi!Ê.i..dirlhi6 toi. t s!üG: Av,rNÇo^ssf,s§O*rÀ CONSITLTon|^ E sf,RvlçO§TÊCnrO§ LTDÀ iE;b e cNP, n'
ll. 3.67lml{ipútuH^BlLlI lrlcr$llnoqE r Emp'É, D cEf,c(rl CON§lLTORla^§sEs§OnhÉMPtr-§^nl^I-'rlf,f,l-l
ô!íab m cIPi (MFl 12.73:.l:r(ml.rÚ.

Ocorre que o edital em nenhum momento trás de formâ clara e objetiva, tais
exigências, vejâmos os subitens do respectivo edital que trâta sobre os supostos itens
quêstionados na prêsênte inabilitação, contidos no subitem 03.04, relativo a
qualiÍicação técnica:

03.04. RELATTVA À QUAL\F\CAÇÁO TÉCNICA:
03.U.1 visando o çumpinento do prazo de execuçáo, a
qualidade e a segur8nça do obieb da contÍatação, a

C PJ: 37.607.20210001{6
AuãdE SHS otradÍs ô Co.iunto Â Blo@ a, sh. sá16 501 compbxo 8íasil 21, asâ sd, B60ia/DF - cÊP 70,31G102
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QUALIFICAçÁo TÉCNICA da empresa prcponente de
comprovada mediante os seguintes doÇumentos:

RU!,'-

03.04.1.1 Atestado de capdcid8de técnica emih'do po. pes§o€
juttdica de dheito público orJ privado, que .Ãmüove que o(a)
licitante tenha executado ou esteia executarfro s€íviços de
natuôza e espécb @Nizentes com o desle Edital.
03.04.1.2 Erfi havendo diwida aoerca da veracidade do
documento, a Comisso de Licitaçáo podêá pamovet diligência
junto a emitente. a frm de cofipÍovat a veÊcidade do Atestado de
Capacidade Técnica em guestáo, e:
l. Constatada a vencidade. Seá coníimada a habilitaçáo da

licitante;
lV, Constatdda a não veracidade, a licitante será inabilitada.
Sendo o fato en@minhado à PmcuâdoÊ Genl do Municlpb pan
que seja abedo ptocesso adminislrativo. e cgmpovado o dolo.
Apticadas as sânç6os sdmrhístlEfvas cabÍveis, confomê a
leguaçáo vigente.
03.04.1.3 A Quafficação Técnicd da L|CIÍANTEIPROPONENrE
será avaliada pot meio da Capacida& nas formas â seguir
defrnidas:
03.u.1.3.1 CAPACTTAÇÁO TÉCNTCO PROF'SSTONÁL Ê
OPERACIONAL: Comprovação da LICITANTE/ PROPONENTE
possuir corno Responsável Tédlb ou em seu quado
petms/lÉnte, na data Wvista paa entroga do§ documerÍos,
pronssioaais de nível supeior, Íeconhecidos pelo conselho
competente, detentores de ÁIÊSIÁDOS DE CAPACIDADE
TÊcNlCA que comprove (m) a execuçáo dos serviços ís) d€
ca.É,cterÍsÍicas téenicas simrTale§ ou da similar complexidade às
do objeto da prêsentê licitaçÁo registrados e comprcvado§
03.04-1.3.2 A emplêsa dêvetá possuir em seu qudro de pessoal
de ollssionais capacitados e com larya expedéncia paâ rcalàat
o trdbalho, bem cono dispot de /odos os equipanentos
,]ecessários abaixo indicados, deten/rJ,Íes de qualifrca@es
técnicâs para exeo4áo do objeb da presente Tomada de Prcça:
a) AdministradoL devidamente recqthecido pela entida&
profr ssio,ral conpetehle CRA
b) Engenhei|o Civil, deviddnpnte @çonhecido pold enldade
prc,t§§bra/ compe,Fnte CREA para acgmpanhamento e
supevi§o nd elat€,raçáo dos p'oietos de EngenhaÍid a seÍem
ençaminhados para os ó/gáos sstadua,:s e federais, arálises das
medrirôes das prBsÍações de contas e avaliaçõ9s dos
cumpimentos das metas do crcnqrama tísico e frnan@ia de
cada convênio
c) Contador, devidanente Êconhecido pêld entidade pÍofrssíonal
compelente, CRC para elabot4áo de prestação de contas,
c!,nttule frnanceiro, contábil e orçamenláíos dos clrvánios,
cortratos de íepas§e ou temas de patcêrias.

CI{PJ: 37.607.20210001{6
OlsdÍê SHS AiradE 6 Cdrunb A Btoco A. 6/r, Sâle 5Oi C@rrôe 8.ael 21, Asa Srl, BEsík DF - CEP: 70.31Ê102
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03.U.1.3.3 Registo ou in§içáo da ticibnte iunto ao Cor,solÀà-
Regional de Adminisl,açáo - CRA, onde deveé @nstat d
indicação de Êsponsátiel técniço administrador, insÇdlo no CM
o qual dêw pemanecü ao quadrc petmanênte da empresd.
03.04-1.3.4 A Compmvação de que os ptofrssionais da equipe de
nlvel supedor, constante do item acima, fazem paÍte do quadrc
pefinanente da licitante será coítprcvado através dd
apresentdçáo de c,,pia autenqcada da 'FICHA OU LIVRO DE
REGISIRO DE EMPREGADoS', onde se ídentwuem os
campos do admrbsáo e rcscisáo, iuntanente @m o Termo de
Abeíur8,do Livro de Regisíro de Empt"gados, quando se t atar de
empregab, ou afravés de cópia autenlicada do CONTMTO DE
PRESTAçÁO DE SERVIçO DOS PROF'SS,O,ÚA'S iuato á
emprêsa, quando se tÍatat de prestadot de seryiqo, ou através de
cópia aubnticada do CONTRATO SOCIAL ATUALIZADO, ou do
ULTIMO ADITIVO DO CONTPJ,.TO, devidamonte registÊdo§ na
Juntâ Comercial, quando se tratar de §ócrb.
03 .04.2. A Compmvdçâo de {aduaçtu ou aptidáo dos
pro,issionals indicados no subitem 03.04.1.3, atavés da
aüe§ntaçáo dos rcspecÍ,vo§ titulos, quais seidm: didoma,
cedifrcado, atestado, cuÍiculos, íegisÍro iunto à entidade
profr ssional c!/mpetente ou outtos docunentos equivalentes.

Passamos a atacar abaixo os pontos levantados pela cPL para a inabilitaçâo de
nossa emprêsa:

í. Não aprêsêntou a ceÉidão a certidão de registro de quitação de pessoa
rídica - CREA

A nossa emprêsâ é uma empresa de assessoria de @nvênios, ê não de
engenhaÍia, no subitem 03.04 em nenhum momento trás a êxigência de a empresa ter
ÍegistÍo junto ao CREA e sim junto ao CRA, veiamos o subitem 03.04.1.3.3:

03.04.1.3.3 Registto ou in§{,ição da liciÍF,nte iunlo ao Conselho
Regional de Adminisbegâo - CRA, onde devetá c.n§aí a
índicaçáo de Dsponsável técni@ administrador, inscito no CRA
o qual dave petmanecer ao quadrc petmdnente da dnpresa.

Portarúo, junto a documentaçáo dê habilitação aprêsêntamos a ceíidão de
registro e regulâÍidadê iunto ao CRÁJCE, para fins de atêndimento ao disposto no
subitem 03.04.1.3.3 do edital.

CiPJ: 37.GO7202,00Oí{6
AudÉ SHS ol$üa 6 Gatunio À Bbco a, E., Sala $1 Cont'l6to B.as'|21, Asa Sd, Bê[iálDF - CEP: 70.31&1
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2. Na certidão de registro de quitação de pêssoa física do CREA não
como o responsável técnico com a empresa ARON, constando

GWM ARCANJO ENGENHARIA

'/

Quanto a esse ponto, vemos que a própria CPL não soube analisar o próprio

êditial de licitaçáo que elaborou, não cabendo julgâr aqui se foi de maneira culposa ou
dolosa, mas o Íato, é que no póprio editel no subitem 03.04.í.3.1, foi previsto a seguinte
forma:

03.04.1.3.1 CAPAC||AçÁO rÉCMCO PROFTSSTONAL E
OPEPáCIONAL Comprovaçtu da LICITANTE/ PROPONENIE

poasu como Responsát ê, Técnic,o OU em seu ouadro

@-229!!8, na ddta p@lvl,sta pan entrega dos documentos,
pro,tssirrrais de nlvel supedor, têconnac!do9--É@
comoÉ]teníÉ. detento@s de ÁIESIÁDOS DE CAPACIDADE
TÊcNlcA que @mprove (m) a execuçáo dos serviços ís) de
ca?/cterlstiças técni@s §r;'níÍares, ou & similat campbxiddde às
do obieto dd presente licitação Êgistados e comprcvados. (gtífo

aosso e desbcado assim de maneira píoposital)

Portanto, junto a documentação de habilitação, apressntiamos a ópia do
contrato de prestação de serviços pÍoÍissionais, mnforme prevê o subitem 03.04.1.3.4:

03.01.1.3.4 A Cofi ptwacào.lê oue
de nivel suoeliot. constante do item dcima. hzem pafte do
@alíavesda
êpresentação de cópia auÍenticada da "FICHA OU LIVRO DE
REG/SfRO DE EMPREGADOS', onde se identifíquem os
campos de admissão e rescisão, juntamente com o Terrno de
Abedurado Livro de Registro de Empregados, quando se tntat de

emprcgado,

ou
através de cópia autenticada do CONTRATO SOCIAL
ATIJALIZADO, ou do ULTIMO ADITIVO DO CONrRÀIO,
devidanente Íegistrados na Junta Comercial, quando se tratat de
sócio. (gifo nosso)

Dessa forma o engenheiro Diego Femando Lima Silva possui vínculo com a
nossa empresâ, através do contreto de prêstação de sêrviço, mas não é
responsável técnico, pois nossa empresa náo é uma empresa de engenharia, e sim de
assessoria de convênios e prestação de contâs, onde somos inscritos.iunto ao CRA,
confoÍme o próprio editalexigiu. E nenhum momento o edital fãla que a empresa precisa
estar cadastrada junto ao CREA para poder participar do referido processo licitalório.

C|PJ: 37.G07.202,0001{6
auá.|É sHS Ouâdra ô Co.iunio À al@ a, eh, sála 501 Co.nplsro Bra§l 21, ae sú. 8r6lliâ/DF - CÉP: 70.31ê102
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Quanto a esse ponto, o edital novâm€nte não trousse em nenhum local tal
exigência de acervo técnico junto ao CRA, veiamos:

03.04.1.1 Atestado de capacidade técnica emitido por pe§soa
jurid:tcd de dir€íto p(tblico ou privado, quê @mpave que o(a)
licítante tenha executado ou eslf,ia exêcutando s€Í14ços da
natureza e êspécie @ndizentes com o deste EdÍlal.
03.04.1.2 Em havendo dúvida acerca da veacidade do
documento, a Comisso de Licitaçáo podeÉ pronover diligência
junto a emitente, a frm de conwrovar a veÉcidade do Atestado de
Capacidade Técnica em quesláo, e:
l. Constdtada a vencidade. Seá confrrrnada a habihlação da

licitante;
lV, Constatada a não veÊcidade, a licitante será inabihtada.
Sendo o fato encaminhado à Ptocuradon GeÉl do ilunicÍpb para
que *ia abetto processo administativo. e compovado o dolo.
Apricadâs âs sarções admirristEüva§ caôíve,s, conbÍne a
bgisfaçao vigente.

Olhando os subitêns do edital, que tÍata sobre atestados de capacidade técnica,
vêmos que em nenhum deles, o edital trousse a exigência quê os mesmos deveÍiam vir
acompanhado do cêrtidão de acervo técnico.

Portanto, analisando os 3 (rÍês) pontos que a CPL julgou nossa empre3a
inabllltada, foram exlgôncias osdruxulas, que esta CPL e3tá "querondo
êncontrad', para, dê manelre ilegal, inabilitar uma emprêsa que irousse êln sua
documentação dê habilitação, todas a3 êxlgências quê o êdltal pÍêviu e exiglu. E
está totalmenle apta a rêalizaÍ a prostação do 3ê7viço.

A clareza do edital de licitação á de fundamental importância em um pÍocesso
de cont€tação pública. Ela se reÍere à qualidade do documento em fomecer
inÍormaçôes claras, pÍecisas e @mpreensÍveis a todos os interessados, sejam elês os
licitantes, a âdministração pública ou outros envolvidos no processo. Existem divêrsas
ÍâzÕes pelas quais â clareza do edital é cruciâl:

'1. lgualdadê dê Oportunidadês: A daÍeza do edital assegura quê todos os
participantes da licitaÉo tenham acesso às mesmas informaçôes, garantindo
igualdade de oportunidadês. lsso é essencial para eviiaÍ quâlqueÍ tipo de
favorecimento ou desigualdade no processo;

2. Transparêncla: Um edital claro demonstra transparência por parte da
administraçáo pública, o que é essêncial paÍa garantir a integridade e a
lêgitimidade do pmcêsso dê licitaÉo;

CIPJ: 37.807.2020001{6
Au.dE SH§ qrâdÉ 6 Cdüu.io 
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3. EÍiciência: A clareza do editâl ajuda a acelerar o processo de licita

C PJ: 37.ü)7.20:lrüní{6
AuàdE stls Ooaúa 6 Conlnb a Bloco a, vn, Sda $1 cond€xo 86sil 21, Asa Sd, Braslia/DF - CEP: 70.31&102
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reduzindo a possibilidade de impugnaçÔes, questionamentos
parte dos licitantes. lsso êconomiza têmpo e recursos,
administraçáo públicâ quanto para os participantes;

4. Melhor Compreensáo: Um edital claro facilita a compreensão das exigências e
critérios de seleção por parte dos licitantes. lsso leva a propostas mais precisas
e competitivas, resultando em melhores ofertas para a administração pública;

5. Redução de Litígios: A clareza do edital minimiza a probabilidade de litígios
pós-licitação, umâ vez que os licitantes têm uma compreensão clara do que é
esperado e do que será avaliado durante o processo;

6. Conformidade com a Lei; A legislação de licitações gerâlmente exige que os
editais seiam claros e objetivos. A falta de clareza pode resultar êm açôes legais
ou sanções.

Em resumo, a clareza do edital de licitação é essencial para promover a justiça,

a eÍiciência e a transparência em processos de contratação pública. Ela assegura que
todos os participantes compreendam as rêgras do jogo, permitindo uma competiçáo
justa e a seleçáo do melhor fornecedoÍ para âtender às necessidades da administração
públicâ e, por Íim, da sociedade.

O caso concreto que estamos tratando nesse recurso, é que a CPL inabilitou
uma empresa que está totalmente apta a paÍticipar das fases posteriores. poÍ
exagências que não estavam contidas no edital.

A subjetividade em um item do êdital de licitação é uma situaçáo problemática,

uma vez que pode dar maÍgem a intêrprêtações diferentes por parte dos licitantes, o
que por sua vêz resulta em contestações, recursos e até mesmo suspeitas de
fâvorêcimento. A fundamentação contrária à sub.ietividade em um item do êdital pode

ser baseada nos princÍpios de legalidade, isonomia, transparência e competitividade
que regem os processos de licitação.

1. PÍincípio da Lêgalidade: O princípio da legalidade estabelece que a
administração públicâ deve agir estritamente de acordo com a lei. Oualquer
êxigência não contidâ no edital, não pode ser feita aos licitantes a modo de o
inabilitâr, e sua interpretaçáo não deve depender do julgamento subjetivo da
comissão de licitaÉo ou dê terceiros;

2. Princípio da lsonomia: A isonomia implica que todos os licitantes devem ser
tratados igualmente, sem qualquer tipo de favorecimênto ou discriminaçáo. A
subjetividade em um item do edital pode prejudicar esse princípio, uma vez que
diferentes interpretações podem lêvar a tratamentos desiguais dos licitantes;

3. Princípio da Transparênciâ: A transparência é essencial para garantir a
conÍlabilidade e a integridade do processo de licitaÉo. ltens subjetivos podem
criar um ambiente opaco, no qual os licitantes não compreêndem claramente as
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regras dojogo. Uma redação clara e objetiva do item é necessária para

a transparência.
4. Princípio da Compeiitividâdê: A competição é um dos objetivos cêntrais da

licitação. ltens subjetivos podem desencorajar a paíticipação de licitantes, pois
eles podem sentir que não têm igualdade de chances ou que estão sujeitos a

interpretações arbitrárias. lsso preiudica a busca pelo melhôr vâlor para a

administraçao pública.

Além disso, a jurisprudência e a legislaÉo quê regem as licitações geralmente
exigem que os itens do edital sejam redigidos de íoÍma objetiva e clara, evitando
ambiguidades e subjetividade. Portanto, a subjetividade em um item do êdital não está
em conformidade com as disposiçÕes legais e regulamêntares que regem os processos
de licitação.

Para evitar qualquer subjetividade, é importante que os itens do edital sejam
claros, precisos ê objetivos, de modo que todos os licitantes possam compreender de
forma inequívoca o que está sendo exigido e como sêrão avaliados. lsso promove a
justiça, a transparência e a competitividade no processo de licitaÉo.

Taldisposição, no entanto, não pode ser objeto de inabilitação de uma empresa
que cumpre todos os requisitos previsios no Edital, quê inclusive possui
contratos com municípios do Estado do Cêará com o mesmo obiêto dâ prêsênte
licitação, sob risco de sê inconer em aÍronta direta aos principios norteadores da Lei
de Licitaçóes Públicas, conforme restará demonstrado doravante.

Além disso, se faz latente demonstrar, que manter a inabilitação de uma empresa
que cumpÍiu todos as exigências previstas no editâ|, alegando itens que não estão
devidamênte previslos no edital da licitação, o presente certame constituiria,
inequivocamente, restrição indevida ao caráter competitivo do certame, violando,
acintosamente, o Princípio da Ampla Concorrêflcia, disposto no art. 3o da Lei no

8.666i93, § 10, l, observe-se:

"Atl.3o@
princípío consíitucional da isonomid. a seleçáo da prooosta
maís vantdiosa para a administracâo e a promoção do
desenvolvimento nacional suslentável e será processada e
julgada em estita conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da morclidade, da igualdade, da
publicidade, dê ptobidade administrativa, da vinculacão ao
instÍumento convocatório. do iolaamento obietivo e dos oue

ou tolerur nos atos de convaÇaçâo. cláusulas ou condições
que comprometam, restriniam ou ftustrem o seu caráter

C PJ: 37.607.202/mfi{6
OoadÉ sHs olEdE 6 Cdli{nb 
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competitivo. inclusive Í]o§ casos de soÇiedades cooperativas, e
estabeleçam prefeÉnçias ou distínções em razào da naturalidade,
da sedê ou domicilio dos licitantes 9!-!k-3!3!9!9!-9!l@
circunstâncía hnpertinente ou iftêlavanae para o esoeciÍico
obieto do contrato. ressa/vado o d,§poslo /,os §§ 50 a í2 de§ae
aiigo o no ad. 30 da Lei no 8.248, do 23 de outubrc de 1991.'
(gdfo nosso)

Portanto, óbice não há quanto ao reconhecimento da ilegalidade de se exigiÍ item
não previsto no êdital da licitação, pois, visivelmente, ficou demonstrado nêsta peça
recursal, que cumprimos todos os requisitos contidos no edital.

As exigências em um êditâl licitatório, nâo devem ser dêsanazoadas a ponto de
comprometer a natureza de compêtição que deve permear os processos licitatórios
realizados pela Administração Pública. Devem constituir tão somente garantia mínima
suÍlciente parâ que o futuro contratado dêmonstre, previamentê, capacidade para

cumprir as obrigaçõês contratuais.

As demonslrações de condiçoes de habilitação são buscadas para cêrtificar de
que a empresa licitante dispõe de aptidão necessária para cumprir com as obrigaçôes
oriundas do contrâto a ser firmado. Neste sentido, o Egrégio Tribunal de Contas da
União proferiu a Decisão no 285/2000 - TCU - Plenário (TC-o11.037199-7, DOU Seção
de 04.05.2000, págs. 105/107), em que o Relator Min. Adhemar Paladini Ghisi,
posicionou o seu voto da seguinte Íorma:

"5. A ve/.ifiçacão da quatifrcacão técniça. confomE consta do
ai. 30 da Lei n" 8.666n3, bem coÍ,o da econômica, lem por
objeüvo assegurar que o licitante estaÉ apto a dar cumpimento
âs obrbaÇões assumlda s con a Administmção, nos termos do art.
37, inciso XXl, da constituição Federal, Le9-pgE$!9-3-S!Z
comgrovacão sar Íeila mediante a bímulacáo de exiaâncias
dasarlazoadas. due comofonEtam a obseNância do
orincípio constiaucional da isonomia'. (gifo nosso)

Logo, é Íundamental para a eÍicácia do certame que o universo de participantes
seja o maior possÍvel, afastando-se condiçóes impertinentes ao âtendimento do
interesse público.

A oriêntação do Superior Tribunal dê Justiça é no sentido de que "As
regras do êdital de procedimento licitatório dêvêm sêr interpretadas dê modo
que, sem causaÍ qualquer prejuízo à administração e aos inleressados no
cêrtamê, possibilitem a participação do maior número possível de concorrentes, a Ílm
de que seja possibilitado se enconlrar, entre várias propostas, a mais vantajosa."
(Mandado de Segurança 5.606-OF).

CI{PJ: 37.m7.2O2rO00í {6
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Não há, portanto, razoabilidade na inabilitação, visto que, os termos não contidos
no edital não podem conduzir a atos que violem a própria Ílnalidade do procedimênto

licitatóÍio, restringindo o número de licitantes e prejudicando a es@lha da melhor
proposta por excesso de formalismo.

Em consonância com regramento legal vigente, a recorrente apresentou a

documentação necessária para sua habilitaÉo, no entanto, a nobre comissáo de
licitação ao inabilitá-la incorreu em gravíssimo erÍo, haja vista, que a forma na qualfoi
âpresentada a devida documentação relativa à sua hâbilitação, atende plenamente ao
regimento do edital, e em nada dêsqualiÍica a impetrante, pois a incorreção da decisão
proferida pela douta comissão, vilipendia o direito da mesma, e exclui do processo uma
empresa idônea, com capacidade técnico operacionale Íinanceira, em detrimento a um
julgamento demasiadamente equivocado. E como o edital náo faz tais exigências,
toma-se uma êxigência exorbitante Íerindo o princípio da legalidade.

E considerando ainda que o rol de documentos da Lei 8.666/93 é taxativo,
conforme vasta jurisprudênciâ dos tribunais de conta§, por exemplo, Acórdão 134/2017-
Tcu-Plenário, Acotdào 2'19712007 -Plenário, de modo que, não deve ser exigido das
licitantes documentos não presentes nos refeÍidos editais.

Quanto à necessidade em se cobrar, âlgo que não está devidamente explicito no
edital, a CPL da Defensoria Pública do Estado do Ceârá, se pronunciou ãtravés de
decisáo, bem fundamentada, conforme a seguir:

Quânro à n6c€§sidadê d€ âpÍes€nb§âo (b têtmo de alenr,aa e €ílcerÍdnenb do

balanço patrtmoôlal ap.escítdo pela íecorÍld& em nenhun momento trl Píe\'sào míÉtâ êm

edltal, e multo Í!ê'lG daÍia eÍ§elo À de§cl§lícação da trop61a apíesêntda pelâ emprc§a

CumÊe ainda ê6tac5r o €írGndlmenb Pâcííco nG gibunais acêÍca de tal eldgânda saí

desnec€ssáÍia, h l€ÍàÀ:

IIAT.IDADO OE SEGURANçA. LICIÍAçÃO. OdSIIddê COOCOBêíTIA.

clársrlâ ouE não estâbelece a necs§sidade dê apíesertaç& d(!l ErrG
& âbêrt]ra e enccÍrsnemo do ltwo dl&io iu o com o hâlâÍlço patÍnqllal'
Endêrldr nto oonttania do adÍtal a dernê€caúrL' que r66Úlí€e o

úriírro de ficitantes e preiudca a e§colha (h mdhor p.opGra. lmporame
q.E p.eênâeu as etienturs qrr.ÍxÉum no edhd Sentença mantlda'

R€€xame nêctssário impíoüdo. (gÍío nossô)
íTJ-SP . Rsm€ssa t'tecessarlã Civet: 10040503320198260278 SP

ioolosoag.mrg.g.zo.m78, Relâtv: oaldlo augusb PedÍás§i. Dsla dê

À. Paú Brir|rl Lur bdi'tr c.\d"I. r'iL4cÉ
.EP ó$r17§. Ée (É) 

'Ú! 
rr3',|
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cdrs r'ú-.r à udqiã.l. EÊE i àLd.b&qr, & dr
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\t _-

Julgáttl€ílio: ãlL1!zf]!g,2! Cemsra de Dkêito PúUho' Oâla dê
PlrülcâÇâoi 29,11]2019)

CoíÍo.me êdtal, podêse de§acar de manelra límpk a qtÉ não há de ÍoíÍna algrrna

a exigêíEh dê ap,E€€mrsfo de Eímo de ab€írra e eíEeÍraínêíÍo para agesentaçáo de balança

parimoíÍ8l f,l veíDls:

'(...) 11.?. A docunêÍrar,fo íchlh.â à quaÍlkâçào êGonoínkr Íh"rcckâ. coÍnàüâ
can:
(...) rL7:. Bd.nço P.nrnoííal ê dêmorÚte!'s co'lá!êb do Úõtb erêÍclcb
àdiÚ. lá êrdqh/aÉ. ê tPíe§enâdo nâ lbíttia de El, dlt*,arÍErtl! íâgBÚdo íâ
:ula <iomcdtat, quc comFoÉ a bo! slErç& Íh.n rkâ dâ êlrF 

"À 
\/!dâdt I

s.r. süMr.táo ú balaílcaLs ou Dâhnç6 p.o!É3órb. podêíío rrr 
'nl,Lâ1',06

Dor lndcas 
_oíttlá§ 

qu.rldo êíraíülo§ M ÍÍf,B & Úêr m.." dâ d& dâ
reÍ.s.ía(lo t â PÍopoÉra: (...)'

Pú cqrseqd e. resla criíaiino qu€ não M eúgêírcia (h lêíno de aàeílJla e

enceramenb como cordçáo ê aceitação e úabllkls& de proposla tb pteços .píeÉenEda p€l8s

lhhanE3.

É muito claro o entendimento dê todos os órgãos licitantes, Ílscalizadoíes, do
judiciário ê de mntÍole, que cobrâr de uma empresa, uma exigência que não está
contide de forma dara no edital de liciiação, e uma aÍrontâ eos pÍincipios da licitaÉo.

O Tribunal de Justiçá do Estado do Ceará, também rá se posicionou através dê
acórdão, âcercâ dê exigência de documentação que não está dêvidamentê êxpÍêsso
no edital de licitaÉo, vejamos:

coNsflTUctoNAL. ADMtNtsrRATtvo. LlctrAÇÃo.
tNABlLtrAÇÁo. ouALtFtcAÇÁo EcoNôMtco-FlNANcEtRA.
tMpostÇÃo DE ExtBtÇAo DA DEMoNSTRAÇÀ9 Do
RESUL'TADO DO EXERCICIO. DRE COMO DOCUMENTO
}oMqLEMENTAR qARA VALTDAÇA1 DÁs /NFoRMÁÇôES
coNTÁBEts JÁ FoRNEctDAS. tMposst9tLtoADE.
DocUMENTAÇÃo NÀo ExtGtDA No ART. 31 DA LEI 8.666rc3

CIPJ: 37.GO7.202000í4G
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E NEM DO EDITAL. FORMALISMO EXACERBADO, AUSÊIr6'A

o. A coMPRovAÇÀo DE QUALtFtcAÇÃo
INANCEIRA DA ÉMPRESA LICITANTE PODE

SER AFERIDA MEDIANTE A APRESEN.TAçÃO DE OUTROS
DOCUMENTOS- PRECEDENTES DO STJ. SELEçÁO DA
PROPOSIA MÁ'S VANIAJOSA- SUPREMACIA DO
,NIERESSE PÚBLICO E DOS PRIMADOS DA
PROPORCIONALIDADE E MZOABILIOADE.
1. A comprovaçào de quafincaçáo e@nômico'linanceira da§
empresas licitantes pode set dfeida medianlg ê aprcsentaçÁo de
ouúos d@umentos, A Lei de Licitaçbs náo obiga a
Administaçáo a exigir, especifrcamente, paÊ o cuwimento do
referido rcquisito, que seia aprcsentado o balango patdmonial e
demonstraçôes @ntábeis, rclativo ao último exerclcb social
previsto na lei dG licitações (ad. 31, inc. l), parc frns.de haulitaçáo
(...) ( REsp )<)O(n</SP, Rel. Mini§tto JOSE DELGADO,
PRIMEIPúr'. TURMA, DJU de 19/8/2002) (STJ - RMS Xb<XX/SC -
(2019/N<n@) - 1' Í. - Rel. Min. Sétgio Kukina - DJe
21.06.2021)-
2. No caso dos aulos, o subitem 5.2.4.1 do edital que rcge a
licitaçâo, ao tntar da qualifrcação ecotúab'inançeira,
estabelece conp qitétio de avaliação o lndice de Liquidez Geral
cuia íonte de infotmdçfu deveá §t o Baldnço Patinoniol, não
fazendo mençáo â necgssidade de apresentaçáo de nenhum
outto docunpnto contâbil.
3, A condula oercaÚ/ada oela Admtntsü9cão Púbtica.

em
,êalizar, através da p@moçáo da ampla ç9ncaqência, as
contrataçfus maís vantaiosas pan o eéio, sobtêtudo diante de
situaçáo em que não houve, sequer, Íalta de documentos
necossáí,os pare a habilitação da impetlante. §Egg84{g!
aoNCEDIDÀ, ACôRDÁ? AàORDAM os Desemâa€Íadorcs
integranas do ÔRGÂO ESPECIAL deste e. TRIBUNAL DE
.tustçn oo ESTADo Do oEARÁ, p7-a4@!1pg!g em
conceder a seaurança ,eouestada. ,,o§ Í€Ímos do wto dg
íelator. Fottdleza, 05 de maio dê 2022.
(TJ-CE - MSCIV: 0621386392016806cÚ00 Fodaleza, Relator
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO, Data de Julgamento:
05n*202z ÔEão Espeçia4 Data de Pubticaçáo: 0UO5r2022)
(gdlo nosso)

O Tribunal Regional Federal da 5â Região, também já sê posicionou através dê
um aórdáo de maneira bem dera, inclusive declarando quê é ILEGAL, acerca do caso

CI{PJ: 37.m7.2oilr0qrí {6
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de uma exigência não condita no edital, for motivo de inabilitaÉo de um

vejamos:

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SECURANçA. LICITAçÁO.
tuABlurÀcÁo ,NDEVíDA. ürGÊNcrAs ,LEGArs E

aúeure&lõ-coNômcA-aNANcEtRA E TÉcNtcA.
SEGURANCA MANÍIDA.
t. É ttqai a exigência de que o batan@ patimoniat esteia
acornpanhado dqs Íeímo§ de dbeltu.a e encoíramento do livto
diádo ragistado na Junta Comercial, uma vez que gÉLb!
Drôvlsão na Lel i,o 8.66ffi3 ,e§§e §€rÍrdo.
2. Náo se mostra sufrçiente para a inabilitaçáo da irnpetíante em
cedame liçitatôtio o náo prcenchimento de fo,mulário intitulado
' relaçÁo de seÍviçÍ,s do rcsponsável técnico", llg93!fu!9!iÉ9
hayêr. no Edi.É,t n.ô 011/200A - CEFET/CE, cláusula que
determine a aprcsentaçáo da rclação de seviç,'s do r€sponsáve/
técnico, o aft 30 da Lei n." 8.66683 não inclui tal documento
dentre os exigidos Nâ demonstraçáo da qualifrcação-técnica da
empresa lícitante.
(TRF-' - REOAC: vW CE )oO(nG35.2008.4.05.8100,
Relatoc Desembargador Federal Rubens de Mendonça Canulo
(Suàsúili/to), oata de Julgamento: 07n7f2.009, SeguÍlda Tutma,
Data de Publicaçtu: Fonte: Diátio da Justiça - Data: 22/O7nN9 -
Página: 191 - N: 138 - Ano: 2009)
(grlÍo nosso)

O Art.28 da Lei 8.666/93 que tÍeta da doormentraÉo rêlativa à habilitação
jurídicâ é taxativo (num€rus c/ausus) e não comporta interpretaÉo extênsiva de modo,
principalmente, a restÍingir a participaçáo do maior númêro possível de concorÍêntes.

Por êssa razão, toda e qualquer exigência que não esteja contida no edital que
venha a restÍingir a @mpetiÉo no certame licitatório, deve atêr-sê a facê ao pÍincípio
da lêgalidade. Ademais, devem ser evitados Íormalismos e requisitos desnecêssários,
d9 modo a náo ocasionar uma restrição ainda maior à compeütividede-

Portanto, peço que reveiam a decisáo dê inabilitação de nossa empresa à luz
dos pÍincípios da legalklade, impessoâlklade, moralidade e competitMdade que regem
os processos licitatóÍios. É fundamental quê as regras estiabêlocidas no edital seiam
estritamente sgguidas, garantindo a transparência e a igualdadê de condiçôes enÚê
todos os conconentes. A imposição de êxigências nâo previstas no êditâl viola o
princípio da isonomia, que é um dos pilares do processo licitratóÍio. A inabilitação de
nossa empresa com base em requisitos não êspeciÍicados no edital pode ser
inteÍpretada como Íavorecimento a outros licitantes ou como uma decisâo aôitráÍia, o
que claramenle contraria o pÍincÍpio da impessoalidade.

CIPJ| 37.m7r02/000í {8
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Por fim, é nítido que exigência de cumprimenlo de itens que nâo estão
devidamente êxplícitos de forma clara e objetiva no editâl' e que a emprêsa possui

todos os documentos de habilitâção apresentados, está em descompasso com a vasta
jurisprudência vigente dos órgãos de controle e do Judiciário, devendo a administração
rever seus atos conforme já taxativamente iá exposto nesla peça recursal.

III- DO ENCAMINHAMENTO AOS ÓRGÁOS DE CONTROLE E AO JUDICIÁRIO, EM

CASO DE INDEFERIMENTO

Gostaríamos de justiÍicar nossa intênção de reconer a instâncias superiores.
incluindo o Poder Judiciário e órgãos dê controle, caso nosso recurso no processo

licitatório seja indeferido.

Nossa motivaçáo para tomar essa mêdida reside na crença fundamental de que

os princípios legais e éticos que Íegem os processos licilatórios devem ser
rigorosamente respeitados para assegurar a iustiça, tÍansparência e igualdade na

competição. Acreditamos que qualquer dêsvio desses princípios compromêteria a
integridade do processo e prêjudicaria as partes envolvidas.

Entendemos a importância do processo licitatório como um mecanismo crucial
para a seleção de fornecedores para o setor público. Portanto, nossã intenção é garantir
que todas as empresas concoÍrentes sejam tratadas de maneira justa e em estrita
conformidade com os critérios estâbelecidos previamente.

Ao recorrer a instâncias superiorês, buscamos submeter o processo licitatório a
uma revisão imparcial e técnica para assegurar que a decisão final seja justa e esteja
de acordo com as leis aplicáveis. Nossa intenção é resolver qualquer controvérsia dê
forma legâl e colaborativa, evitando litÍgios desnecessáÍios.

IV - DOS PÉDIDOS
Diante disso, com fundamento nas razôes precedentemente aduzidas, requer-

se o provimento do presente recurso, para que seja anulada a decisão em aprêço, na
pay'te alacada neste, declarando a empresa recorrênlê habilitada para prossêguir
no cerlame, tendo em vistâ que cumpriu todas as exigências previstas no ediial.
Oulrossim, lastreada nas razôes recursais, requer-sê que a CPL reconsidêre sua
decisão e, na hipótese não esperada disso não ocorrer, faça este subir, devidamente
informando, à autoridade superior, em conformidade com o § 4', do arl. 109, da Lei n'
8666/93.

Pêde deferimento.

-----=\ Brasilia/DF, 25 de Outubro de 2023

.tot.on Affiãõha Ferreira
oAB/DF 75578

Píocurador

C PJ: 37.$7.20:2000í{6
quadÉ SHS otádrê 6 Conirrno a 816 a, ín, sal. 5o1 Cqnplsro &adl 21, ae sd, Brâslaa/DF _ CEP: 70.31Ê102
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ILUSTRÍSSIMO SÊNHOR PRESIDENTE

LICITAçÁO DA PREFEITURA MUNCIPAL
DA COMISSÃO PERMANENTE DE

DO AMCATI, NO ESTADO DO CEAú,

TOMADA DE PREçOS No oo.0oz2o23-TP

CIPJ: 37.607.2'0i2r0[qlaG
a@dÉ st§ ordÉ 6 coíiuíiô À Bl@ a, vn, ssle soi complâ& BÉit 21 A§a Sú, B6als/OF 'CEP: 70 3iG102

A RECORRENTE, ARON CONSULTORIA MUNICIPAL E PARLAMENTAR

LTDA - EPP, pêssoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n'

37.607.202/0001-06, sediâda na Quadra SHS Quadra 6 Conjunto A Bloco A, s/n, Sala

5O'l Complexo Brasil 21, Asa Sul, Brasília/DF - CEP: 70.316-102' neste ato

representada pelo seu procuÍador (com procuraçáo iá anexada ao processo) o Sí'

JóBSON ARON ROCHA FERREIRA, brasileiro, advogado, sotteiro, portadordâ cédula

de identidade sob o no 75578 OAB/DF, carteira nacional de habilitaçáo CNH sob o no

06542108501, inscrito no CPF sob o 074.896.964-02' ao final assinada, vem

tempestivamente, à presença de Vossa Excelência, a íim de tempêstivamente interpor

RECURSO ADMINISTRATIVO'

contra a decisão da CPL que julgou habilitada a empresa AVANçO
ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIçOS TÉCNICOS LTDA, ao arrepio da

legislação quê regulamenta o procedimento licitatório, o qual passamos a contestâr:

FONE (o',) 99S3€880 - EMAL
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I - DA MOTIVAçÃO DE APRESENTAçÃO DO RECURSO

I.I - DO DESCUMPRIMENTO DA EXIGÊNCIA DO CRC VÁLIDO

A empresa AVANçO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIçOS
TÉCNICOS LTDA, descumpriu o disposto no 02.1 do edital quando diz:

02,1 - PODERÁO PARTICIPAR DESTA TOMADA DE PREÇOS:
02.1.1 - PodeÃo particioat desla To os
ir,úeressados que exploram o êmo de atividade relacionado ao
objeto da licitação, devidal,liente cadastad
lig!-§j4lt ou que atênder a toda§ as condições exigidas parc
cadastamento até o terceirc dia anteior à data do recebimento
das propostas, na foma do que dispõe o Ad. 1 10 caput, § único'
da Lei no 8.666Á3. (gifo nosso)

Ao analisarmos a documentação apresentada pela empresa junlo os
documentos de habilitação (envelope A) foiconstatado que a referida empresa possuía
no momênto da licitaçâo cadastro irregularrunlo ao município, tendo o seu CRC
vencido em 1511012023 e abedura de os envelopes ter ocorrido no dia 171'1c/2023. Com
isso estando de maneira IRREGULAR no dia da abeÍtura do envelope da

documentação. Portanlo, a emprêsa não cumpriu a exigência básica e inicial de um
processo licitatório cuja modalidade é a tomada de preços, que é o CRC válido.

Desta feita,fica demonstrada o êrro por parte da Comissão em habilitar a referida
empresa. A CPL sempre deve zelâr pelos princípios basilaÍes da legalidade, isonomiê,
impessoalidâde, igualdade e vinculação ao inslrumento convocatório, uma vez que a
CPL agiu em contráíio aos disposto na Lei n'. 8.666/93, sendo que o §2" do art. 22 da
referida lei estabelece que a tomada de preços é a modalidade de licitaÉo entre
interessãdos devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições
exigidas para o cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das
propostas, observada a necessária qualificação.

Nesta toada, a tomada de preÇos é uma modalidade licitatória inaugurada no art.
22, §§ 2' da L.8.666/93:

'§ 2" Tomada dê prcços é a modalidadê de licitaçáo entrc
intêrcssados devidamenta cadâstrados ou que atondercfi a todas
as coDdlções exigidas para cadastrcmento até o terceirg dia
anteior à data do recebimento das p/opostas, obseNada a
necessá d a q úal ificaÇáo.

CxPJ: í.€O?:02rc00í{6
qedE sHS OEdrá ô Corluúo A Blo@ A, 3/í, Sslá 501 Complqo Brà51121, À.a srl, adldDF - CEP: 70 31G1@
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Assim, o cadastramento regular é não só condição essencial para a

em tomada de preços, mas tâmbém é caracterÍstica intrÍnsecâ do conceito da
modalidade.

Nâo distinto é o entendimenlo do Tribunal de Conlas da Uniáo - TCU, como se
vislumbra nos diversos iulgados proÍerilos, in verbis:

'Faca conster dos prffi
tomadd de preços. Ceraificedo de Redistro Cadastal dos
oartícioantes. em obediência ao ad.32. §2o. da Lei n"
8.666/1993." (Decisáo n'. 955/2002 - Plenáio - TCU) (gíifa
nosso)

1---) uma das disaincõ,es da
de Prcços das outras é. iustamentê. a existência da
habilltacáo prévia à abenura do procedimento, mediante o
cadasfameaÍo dos írÍercssados ,ros rcqrsÍros cadasfais da
Adúinistracáo. E, para atender ao ptincípio da compelilividade,
os não prcviamente cadastrcdos têm garantida a possibilidade e
se inscreverem até o lerceito dia anlerior à data do rêcêbimento
das proposÍas. conldndo que salisfaçam a§ exigências para a
devida qualiíicação. (Acótdào n". 7182009 - Pimeira cânara -
Relatóào do Ministtu Relatar - TCU)" (gifo nosso)

"Desse modo, conclui-se que em fase anteriü à mencionada
decisão, os órqáos da Admlnlstacã
prévío cadastramento dos licitantes no SicaÍ. êstavafi
obedêcêndo axiqéncia leqal, os sê/á, ao disposlo ilo subitem 1.3
da IN/MARE no 0 95. Nesla linha de rcciocínio, acolhetnos as
razões de justiÍicativa apresentada." (Acórdâo n". 92/2003 -
Plenáio - Relatóio do Ministro Relatot - TCU) (gifo nosso)

'CadasÚa/Il,ento Dtévio e
de preços não se confunde com a habllltacáo. Tem porobjetivo
tonar a licitaçáo mais célere e simpliÍicada, pois a Administraçào
exigiá do licitante câdastrado aperas os documentos de
habilitaçáo que nào consten do respectivo rcgistío. Pode set íeito
na entidade ou órgâo prcmotor do ceftame, no S/sÍema de
Cadastrcmento Uníficado do Fomecedorcs (Sica, ou nos
sistomas equivalentes adotados pelos estados e municÍpios [...]
Em tomada de prcços, o cadastramento deve êsaal
rcduleÍizedo eté trés dias anaes do recebimenlo dos
enveloDes com a documentacào e a gtooosta. Cadastramenlo
é exioido do licítante ,'dra paftícioacâo em tomdda de preços.
Habilitação é exigido do licitante inleressado em contratar com a
Administração Pública, qualquú que seja a modalidade de

CÍPJ: 37.607.42rüXX{6
OEdá SHs AúdÉ 6 codúto A Blo@ i\ s/n, Salá 501 CrnpL*o B6t 21, Asa sd. BBai.rDF - CEP; 70.31

Fol{t (60 ffie - aL cí|ido@í!.rslo.racdÍ
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- Min. Relator Mat@s Bennuerer - TCU) (qiio nosso)

"Obsarve. qn rclacão ao cadasta,'íú,o dos li . a
drsoosrcfu @ndda no aft 22. pará.,fsfo seaundo. da Lel n'
8,66ü1993. Discdmine, no parccer emMo após a veríficação dos
documêntos e iníormações relatiws à habilitação
(cadastíameno: as restri9ões eventualnenle identifrÇadas; a
base nomativa ê consequências parc frns de cgntÍdtaçáo, d frm
de atendet aos pinclpios da publícídade e do julgamento objetiw,
insculpidos no ad. ?, caput, da Lei no 8.666/1993." (Ac6rdáo n'.
301f2005 - Plenáio - Min. Relatot MarcDs Benqueret) (gtifo
,lo§§o)

Neste ínteÍim, cadastramento e habilitação sáo, deÍinitivamente, duas fases
distintas do procêdimênto licitatório e que requerem, por conseguinte, a apresentação
de documentos distintos em momentos diferentes.

O cadaslramento prévio da empresa, trala-se, indiscrJtivelmente, de causa
condicionante à participaÉo da interessada em licitação modalidade tomada de preços,
por dsterminaçâo legal, sendo que a nâo apresentaçâo da documentaçâo pertinente ao
cadaslramento ou à comprovaçâo dê atêndimento à todas as cond&tses para tanto até
o têrceiro dia anterior à data do recêbimento das propostas DESQUALIFICA O
PRETENSO LICITANTE.

Quanto a apresentaÉo do CRC fora do prazo de validadê, êm raz ão de cêrtidôes
quê deixaram de estarem válidas, vejamos um julgado a rêspito:

"ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO, MODAL'DADÉ TO'IADA DE
PREçO. CÁDASTRO COM CERÍIDOES yENCiDAS.
INABILITAçÁO. LC ilo 123/06. Afroura-se corela a inabilitaçáo
da emoresa lícitanae. quando. na modalidade fofiada de
PreÇo. aoresenÍa ela cadastro com documênlos e cediclóes
cuia data de validadê iá havia exoíndo, ausente qualquet
quebta ao pÍincípio da isonomia, inalterada a Lei de LÍcitações e
seu at1. 22, § ?, ern face do disposto nos aftigos 42 e 43, § 1o, LC
no 123/06, quanto à regularidade da situaçáo cadastral e sua
demonstíaçáo, lal como veÍsado nos ilens 4.1 e 5.1 do edital do
competitório. (Agravo de lnstÍumento n' 70043608934, Vigésima
Pdnêirà Câmara Cível, Tibunal de Justiça do RS, RelatoL
Armínio José Abíeu Lima da Rosa, Julgado em 04/07/2011) (grifo
l,osso)

CxPJ: r.6O7202/U)0í.,(16
Ouãda SHS OuàdE 6 Co,iunto A Blo@ À s/í, Sdá 501 Cônplêlo BÉi|21, A5á Sd, Aí*llâ/DF -CEP: 70.3iGi@

.-ã>FOr,rE (61)Sffi€8fl -E ÁI:

CONSULTORIA
àIUI{ICIPAL E PANLA}íENTAN 5)o

licitação.
." (Acórdáo n"



AFTONI
CONSULTORIA
i.lUNlClPAL E PÂnL^!,lENT^n

',/T -2=íà'-»- -'ííc^ j
Ademais, saliênto que a vinculaçâo dos participantês aos exatos lerm(vrl- 

-

estipulaJos no edital é princ?pio funorÀ"niát oo proàdimênto licitatório. Nesse sentidol '

também é â jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in littêris:

"o orlncíoío davtnculM
admioistrativo às rearas edilalícias, ifigondo a inabililação
da emoresa qüe descumoriu as exiqôncias estabelecidas no
ato convoçatório" (RÉsp 595079/RS, Rel. Min HeÍman
Benjamin, 2ê Tunna, STJ, DOU 1 122009) @nfo nosso).

Para ajudar a fundamentaÍ mais ainda, trago aqui um edital de licitação do
município de lcapui, circunvizinho â Aracati, que traz de maneira clara e obietiva' no

edital quê, caso o CRC êsteja fora da validade nos 03 (hês) dias anteriores a licitação,

o licitante só poderá sêr habilitado, caso atualize o CRC antes da abertura da licitação,

vejamos:

ErcApui
4i§

2.1.2 . Nâo seíá admitida a padicio8cã-!, qo im.p.gTs cujos ortgentes, sóeios. Iíosponsávers. olj q,,atqu€r um do(s) ín€snol!) sâiairl O,"ro«ãrf. *iià-«J.iãàr.
or./ ríldrrolament€ da AdmrnrslraçáO Municloat.

:^:1.j, !i" .:rJ 19Íniriú a .panrcipaçào ch empresas culo(s) sôcots) seE(m)
:T'9!) T outía .s1eíssa p8íícipo no ce.laôe. ondo. caso ocona. soàáriá'uiuoâs êmplgsâs 9od€rá COôCOÍrar
2.1.3.1 - A íggra val€íá rnesrp que o s&b ou dinOsnt€ dosl0ne uín píocuÍaclrÍ çla€í9píês€nlâí a outra eftprBsa parllcigg.
2.1.4 . Ná_o pod€rá paíliopar. arída, da Llc(açáo, dríOfa ou rndk6tEm6nlo:
3,t...a 

l-. Se.ri.ror - ongonto d€ ór!áo ou o;rioaoe conirataÀre-àu ãslrsavet peta
Lrcllaçào.
2.1 .5 - E v€daóa a quâhu€r pessoa |uriúca. a rspr€sontaçáo de mais de Ol (uma)
eínpÍesa na píos€nle Lrciiaçáo.

2.2 - Oa. oondlcõ.. íb oaÍdcl*ao:
2.3:1,_: Somo1e po(brào paíicipar dâ píassnto ticitEçáo, os trcrtantes dovidam€or€rnscnto3 íro Regislro Cadast.ât dO Municlpio do tcApuí, na CtâSso ds s€rvi;operlinenle ao oti€to ou qts at€ndarem a todês as condiçôgs 

"r,qdai- 
o"rucadastíamento até o 3" (tê.cerro) dia ânbÍioí a dâta do ,".eU,rrniõ O"s'o-&íà".

compÍovando possurr 03 íseuisito6 minimos (b watítcaçâo erlg,Oos ósiá-eãarpara a êx6cuçáo do obieto ticitado, Írtusrv€ tendo seus 
-ot ettros socãs

ESTADO OO CEAnÁ

xurrcÍprc DE tclpuÍ

2.2.2 - Os licitanbs que pGsuem'CRC com vsírcimonto denrro do prazo d€ 03 (trés)
!lt.I!e!, 1Ít1ênor6s_a 

dara da tictta-çào.0odorào ser habÍitados, dsoe úã ãieüà.
atuarizaçâo/ronovação oas cenióôãs vàncidas antâ§ o"- ã"ià 

-Ái-Lãiü"çÀà-'0"
ircilaçào (somsnte nêss€ caso esgocííEo).

CIPJ: 37.dr.2c?r00o1{6
a!ád6 SHS OudÉ 6 coniuno Â BkEo A, s/n, Sds 501 @npldo BEil21, A!5 Sü, BBlt/oF - cEP: 70.31É102
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(CRCI esiar véncido é justific€da com base em vários fundamentos legais A empresa

licitante tinha a obrigaçâo de manter o CRC válido de acordo com a legislaÉo vigente'

Esta responsabilidade recaía sobre a empresa.

A decisâo da CPL deve garantir a igualdâde de condiçóes entrê todas as

empresas licitantes, assegurandà que todas cumpram as obrigâções legais A

paáicipaÉo com um CRC vencido poderia conferir à emprêsa uma vantagem injusta

sobre as concorrentes que cumpriram os requisitos.

A exigência do CRC válido é fundamental para proteger os interesses públicos,

garantindo 
-que 

as 
"rpresa" 

licitantes cumpram suas obrigaçóês legais, o que é
ãssencial paia a intêgridade do processo de licitação e o uso eficiente dos recursos

públicos.

I.II - DO ENDEREçAMENTO ERRADO DA LICIÍAçÃO

A empresa AVANÇO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS TECNICOS

LTDA, descumpriu o Edital de maneira total' a reÍeÍida empresa, apresentou toda a

documentação endereçada a outra licitação, portanto, todos os documenlos que

Íizerem menção a licitaçáo incorreta, devem serem desconsiderados do processo

licitatório. PoÉ ferê o princípio da vinculaÉo âo instrumento convocatório'

"O odncígío da vtnculac
administatlvo às rcoras editalícias, imDondo a lnabllltacão
cla emotesa oue descumoriu as exioências estabel*idas no
ílo convocaaôrio" (REsp 595079/RS' Rê|. Min Hennan
Beniamin, 2" Turma, STJ, DoU 15/1a2009) ígnfo nosso)'

A empresâ fez o endereçamento para a Tomada de Preços No 00.001/2023-TP'
quê tem objêto Contratação de empresa especializada na prestação de serviços dê

assessoria e consultoria em contabilidade pÚblica a execuçáo orçamentaria, financeira

e patrimonial, junto a diversas secretarias do município de Aracati. ocorrida em

23iO512023 que teve como ganhadora a empresa CONASP CONTABILIDADE

ASSESSORIA E PROCESSAMENTO S/S LTDA - EPP.

Ocorre que a Tomada de Preços em apreço é a 00.002/2023-TP que tem objeto

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços parâ suporte técnico

de assessoria e consultoria administrativa físico-financeira em projetos nas áreas de

educação, saúde, infraestrutura e desenvolvimento urbano e finanças dos programâs

e subprogramas de açâo continuada e instrumentos similares visando a elaboração, o

Diante da situação apresentada, a decisão da Comissão Permanente dq

Licitâção (CPL) deve inàbilitar a empresa devido ao Certificado de Regulâridade Fiscal

Ci{PJ: 37.6ür.2Ú21000í.0ô
o!ádÉ sHs or/dÉ 6 coniunlo a Êloco À s/n, srdá 5ol conpl.rc 46 21, A35Sú, SE.laíOF _ C€P:70316-102

FONE 1ô,19998311&31 - EMAL q
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a@mpanhamento ê e supervisáo dos programas, estabelecendo parcêrias

assegurem â efetividade das ações desenvoMdas no município de Aracati/CE'

O editaldesta licitação é baslante chro no subilem 05.7 que diz:

que

05.'l - A licitante oue náo atender inteoâlmênte a tod:a9, aç

exioénclas cintídas nos itens de habilitacão deste Edilal'
iàÀ considendo habitiaado e teéo devolvido devidamenle
luclcraoõ-Ãonc"aíi e õpa "8" contenclo a Prcposta ele

Preços, desde que haia dê§isténcia expressa de rccursos contra

o iulgamento da fase de habílitação por pafte de todas as

Iicítanles (grifo nosso)

A licitaçáo é um processo altamente regulamentado, ê os licitantes são obrigados

a seguir as regras esiabelecidas no edital. O erro na apÍesentação do número da

licitaÉo demonstra uma não conformidade mm essas regras.

A manutençaoda igualdade de condiçôes entre todos os licitantes é fundamental
para garantir a transparê;cia e a justiça do processo licitatório Qualquer erro que dê a

um liàtante uma vantagem indevida ou prejudique a igualdade deve ser tratado com

rigor.

A legislaçáo de licitações frequentêmente estabelece que erros substanciais na

documentação de uma documentaçáo resulte na inabilitação do licitante O erro no

número da licitação é considerado um erro substancial, devendo o licitânte ser

inabilitado.

A inabilitação nessês casos é justiÍicada para preservar a integridade do
processo dê licitação e garântir que todos os licitântes estejam competindo em pé de

igualdadê.

II . DO CUMPRIMENTO OAS EXIGÊNCIAS DO EDITAL

Como se sabe, o Edital de Licitação é a "pedra fundamental" de todo o processo

licitatório, devendo garantir a todos os licitantes condições igualitáÍias de concoÍrência,

sob pena de se afrontar os princípios basilares da ordem administrativâ, tais como o
prinóípio da isonomia, da competitividâde, da legalidade, da impessoalidade, entre
outros.

Neste sentido, veja-se o entendimento do Excelso Superior Tribunalde Justiça:

'2. Na satvaguada do procedimenÍo licilatóio, exsurge o pincipio
da vincutaçâo, previslo no aft- 41, da Lei 8.666/199Y1990, que

CIPJ: 37.6o7.2mmo0l{6
qiedB sHs ou.dE 6 conjunto A Blo@ a, s/n. sdá 501 c.mplqo BÉsll21, asá sd B6lla/DF _ cEP: 70.31ê1@
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tem como escopo vedat à Adminísttação o doscumprimenlo deé
homas contidas no edital. Sob €ssa óticâ, o pincípio da
vinculação se taduz na rcgaa de que o instrumento convocatôào
faz lei entre as paáes, devendo ser observado§ os fermos do
edital até o encerramento do ceftame" (REsp 1.381.138/RJ, 2.'
T., rel. t ln. Humberto Madlns, i. em 15.0E.2013, DJe de
26.08.2013).

rconsoade diso:oa o aft 41 da Lêi 8.666/1993, a AdrninistÍação
encgnta-se estitamente vinculada ao edital de licitaçÁo, não
podendo descumüir as notmds e condiçõas dele constanles. É o
insbumento convocdtôtio que dá validade aos aúc§

administafios praticados no curso da licitaçÁo, de modo que o
descumprimento ds suas rggras deverá ser íepdmido. Não pode
a Administnção ignont tais regra§ soô o atgumento de que
seriam viciadas ou inadequadas. Câso a§sim entenda, deveá
refazer o edital, cam o reinício do pro@dimento licitatóio, idmaís
ignoíá-las" (IrS 13.N5|DF, 1-' Seçáo., ,et. ,lin. DeniÉ,e Anuda,
j. êm 1O.10.2aXt7, DJe de 17.11.21N8).

No mesmo sentido vem entendendo o Tribunal de Contas da União:

"16- Com íulcro na Lei 8-66Ü1993, a licitaçào seíá p@cessada e
julgdda em estrita contormidade, dentrc outtgs, com os incípbs
da vinculaçáo ao instrumento @nvocatÜío e do iulgdmento
objetiw, dete fazendo patle integ,antê o proieto básico e o
oryamenlo detalhado em planilhas que expressgÍn a compo§i!áo
de rodos os seus custos unitárigs, quando se tratat de líeitaçáo
para a c@trataçáo de oôtas e serüços (arts. 3."; 6.", lX; 7.o, § 2.o,

ll e 40, §zo, )" (Aútdiio 4A2U1' Plerrátio, ,er. ,lin. Ubin an
Agu/dr).

O princÍpio da vinculação ao instrumento convocatório, expresso no caput do ert
41 da Lêi 8.666/'1993, dispôe:

'A Administ.eção não pde descumpir as normas e condiçóes do
edital ao qudl se acha estitamqie vinculdda.

O edíal torna-se lei entre as partes, assemelhando-se a um @ntraio de adesão
cuias dáusulas sâo elaboradas unilatêralmente pelo Estâdo. Em sendo lei, o edital e os
sêus termos atrêlam tanto a Administração, quê êsterá sstrilamente subordinada e seus
próprios atos, quanto as licitantes - sabedoras do inteiro teor do certame.

Ao descumüh nonnas editalícias, a Administaçáo fiustrc a
púpda ôzáo de ser da licitação e viola váios pdncípios que
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direcionam a ativídade adminístrativa, taiscomo: da legalidade, da
moralidade e da isonomia, além dos já citados anteiormente"
(Acótdáo 2367nU0, Plenádo, rel. Min. Valmtu CamPelo),

Estândo a Administração adstritâ às exigências contidas no Edital do certame,
às quais todas as licitantes dêverão se submeter, não pode ser mantida a decisáo pelo
aceite da documenta€o de habilitaçâo da empresa AVANÇO ASSESSORIA,
CONSULToRIA E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA, sob pena de, aceitando a habilitaÉo
de empresa que não demonstrou cumprir todos os requisitos do Editâ|, se Íerir o
princípio da vinculação ao instrumento convocatório, nos teÍmos acima êxpostos.

III- DO ENCAMINHAIIllENTO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE E AO JUDICúRIO, EM
CASO DE INDEFERIMENTO

GostarÍamos de justificar nossa intenção de recorrer a instâncias superiores,
incluindo o Poder Judiciário e órgãos de contÍole, caso nosso recurso no processo
licitatório seja indeferido.

Nossa motivação para tomar essa medida reside na crença fundamental de que
os princípios legais e éticos que regem os processos licitâtórios dêvem seÍ
rigorosamente respeitados parâ âssêgurar a justiçá, transparência e igualdade na
competição. Acreditamos que qualquer desvio desses princípios comprometeria a
integridade do processo e prejudicaÍia as partes envolvidas.

Entendemos a importância do processo licitatório como um mecanismo crucial
paÍa a seleção de fornecedores para o setoí público. Portanto, nossa intenção é garantir
quê todas as empÍesas concorrentes sêjam tratadas de mâneira justa e em estÍita
conformidade com os critérios êstabelecidos previamente.

Ao rêcorrer a instâncias superiores, buscamos submeter o processo licitatório a uma
revisão imparcial e técnica para asseguÍar que a decisão final seja justa e esteja de
acordo com as leis aplicáveis. Nossa intenção é resofuer qualquer controvérsia de
forma legal e colaborativâ, evitando litígios desnecessários.

IV - DO PEDIDO:

Diânte dos fatos e fundamentos apresentados, nossa Empresa ARON
CONSULTORIA MUNICIPAL E PARLAMENTAR LTDA, nêste ato representada pelo
seu procurador, vem na Íorma da legislação vigente pedir:
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a) Seja DEFERIDO o recurso apresentado, por descumprimento dos itêns 02 1 1>

05.7 do edital, e seja declarada inabilitada â empÍesa AVANçO ASSESSORIA'

CONSULTORIA E SERVIçOS TÉGNICOS LTDA.

Nestes termos e ciente da transparência aqui aplicada, nossa Empresa pede e

espera deferimento dos pedidos, na hipótese nâo esperada disso não ocorrer' Íaça este

subir, devidamente inÍormando, à autoÍidade superior, em conformidade com o § 4", do

art. 109, da Lei n'8666/93.

Brasília/DF, 25 de Outubro dê 2023.

_,.<\
J:JJ

Jobsôn Aron Rocha Ferrêira
oAB/DF 75578

Procurador
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